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Assunto: VIGÊNCIA DOS CONTRATOS E CONVÊNIOS (REF. MSG. 222801).
Com referência aos questionamentos levantados na mensagem referenciada, vimos esclarecer os seguintes pontos:

1 – Existe uma diferença básica entre prorrogação de vigência e a duração do contrato, mencionada no “caput” do art. 57 da Lei n° 8.666/93, esta imanente ao contrato, ao passo que a prorrogação efetuada através de termo aditivo ao vínculo já efetivado. Portanto, a vigência do contrato é elemento sujeito a alteração, a critério das partes e desde que tenha sido prevista no correspondente ato convocatório e respectivo instrumento contratual.

2 – Conforme dispõe o art. 57 em seu § 3°, é vedada celebração de contratos com prazo indeterminado, sendo regra geral a limitação da duração dos contratos à vigência dos respectivos créditos orçamentários, isto é, ao exercício financeiro.

3 – Caso o administrador perceba a necessidade de estender a prestação do serviço (especialmente os previstos no inciso II do artigo mencionado) pelo exercício subseqüente antes do processo licitatório, nada impede que ele faça constar do ato convocatório que a duração do contrato terá por limite o dia 31 de dezembro do ano subseqüente ao do início de sua vigência. Isso é possível pela combinação do inciso II com o “caput” do art. 57, atribuindo à expressão “igual período” o lapso compreendido por um exercício financeiro. Por outro lado, para o caso de contrato já firmado, com duração adstrita ao exercício financeiro corrente, existe o instrumento da prorrogação da vigência. Sendo interesse da Administração a vigência do vínculo poderá se estender através de termo aditivo, nas mesmas bases do contrato originário desde que tal condição tenha sido prevista no respectivo ato convocatório e no instrumento contratual.

Cabe registrar que a vigência do termo contratual não tem necessariamente de ter início na data de sua celebração, o instrumento pode assinalar uma data futura para início de seus efeitos.

